PROJETO DE LEI Nº 40/2017
Data: 18 de dezembro de 2017

Ementa: declara o Feirão de Veículos como evento oficial do Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências.

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, e tendo por base o que preceitua o Artigo 157, § 1º, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta o seguinte Projeto de Lei, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou a seguinte LEI:

Art. 1º Fica declarado como evento oficial do Município de Marechal Cândido Rondon o Feirão de Veículos, programação organizada pela Associação Comercial e Empresarial de Marechal Cândido Rondon – Acimacar, e que acontece tradicionalmente nos meses de abril e dezembro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.


NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2017.



CLAUDIO ROBERTO KOHLER
Vereador		
















MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 40/2017
Data: 18 de dezembro de 2017






Senhores Vereadores,

Venho através do presente Projeto de Lei propor a criação de uma lei ordinária visando incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município de Marechal Cândido Rondon o Feirão de Veículos.

Este é um evento realizado pela ACIMACAR em parceria com a Sicredi Aliança Pr/SP. São realizadas duas edições por ano, durante 3 dias de feiras, nos meses de abril e dezembro de cada ano, já alcançando sua décima sexta edição.

Na última edição, realizada há poucas semanas, participaram 11 empresas, alocadas nas áreas interna e externa do Centro de Eventos Werner Wanderer.
 
[bookmark: _GoBack]A programação é consolidada e de tradição no Município, como também é referência na região, pois verifica-se a participação de vários consumidores de outros municípios visitando e adquirindo veículos e motos no respectivo evento.

Sendo assim, após a justificativa acima apresentada, espero contar com o apoio dos demais Vereadores na aprovação desta importante matéria para toda a comunidade rondonense.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2017.




CLAUDIO ROBERTO KOHLER
Vereador
